Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2015

                                              Dispõe sobre avaliação nutricional e 

dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituída a avaliação nutricional obrigatória nas escolas da rede pública municipal de ensino, destinada a oferecer merenda de qualidade às crianças, ao desenvolvimento físico e intelectual delas, bem como orientar a comunidade escolar sobre a importância de alimentação saudável.
§ 1º A avaliação de que trata o “caput” deste artigo será feita periodicamente por profissionais de Nutrição e, quando for o caso, as crianças serão encaminhadas por nutricionistas a médicos de acordo com a especialização adequada.
Art. 2º – A avaliação nutricional abrange todas as escolas da rede pública municipal, inclusive do maternal.

Art. 3º –  Sem prejuízo de outras características, a avaliação nutricional de crianças da rede pública de ensino levará em consideração:

I – a localização da escola;

II – a qualidade da merenda escolar;

III – a presença constante de nutricionista na escola para o preparo das refeições;

IV – a realidade socioeconômica da família da criança;

V – as condições socioambientais em que as famílias das crianças vivem;

VI – a renda familiar mensal per capita;

VII – se a família recebe, ou não, recursos provenientes do Programa Bolsa Família.

Art. 4º – A avaliação nutricional tem como meta a melhoria da qualidade de vida das crianças, em especial daquelas cujas famílias estão incluídas no Programa Bolsa Família

Art. 5º –  Para os efeitos desta Lei, a Prefeitura de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, firmará parcerias com instituições filantrópicas sem fins lucrativos cujos trabalhos sejam direcionados aos direitos da infância.

Art. 6º – As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas pelo Orçamento Fiscal e de Seguridade Social vigente.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2015.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA
A alimentação adequada é direito indiscutível de crianças, assim como ter acesso permanente à nutrição saudável e balanceada. A adoção desses parâmetros faz com que a sociedade evite o enfrentamento de um drama mundial: a fome ou a obesidade.

Nesse contexto em que os extremos são prejudiciais à saúde já nos primeiros anos de vida, esta proposição tem por objetivo resguardar a integridade física e intelectual de crianças, levando em consideração fatores preponderantes, como a realidade socioeconômica das famílias em que vivem.

Nortear a Administração Pública Municipal com objetivo como a nutrição saudável e seu acompanhamento é dever dos legisladores e, neste caso em particular, do autor desta matéria, por entender que uma cidade desenvolvida passa, necessariamente, pelos cuidados que tem com a infância.

Assim sendo, é de se esperar a acolhida da proposta por esta egrégia Casa Legislativa e da melhor análise por parte do Chefe do Poder Executivo, a fim de que os interesses da população, notadamente a infantil, sejam de fato resguardadas desde os seus primeiros anos de vida.
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